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ESTADO DE SERGIPE
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

PREGÃo ELETRÔNICo SRP N. OE/2021

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS NO 17/2021

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA E!'ENTU.A,L AQUISIÇÂO OS MATERIAIS E
EQUIPAMENTOS HOSPITALARES PARA ATENDER AS DEMANDAS DO FUNDO
MUrr-ICIPAL DE SAUDE.

Aos l0 (Dez) dias do mês de Agosto de 2021 (Dois mil e Vinte um). o FUNDO NtU:§lCIpAL Df
SAUDE DE MURIBECA ESTADO DE SERGIPE, pessoas jr.rídica de direito p[rbIco. inscrito no
CNPJ/MF sob o n" I I .607.258/0001 -77 , com sedc à Avenida Almirantc Barroso s/no. Ccntro dc

t-, N{uribecaiSE, aqui representado por seu Secretário o Sr. FABIANO DOS SANTOS SILVA, resitlentc e
domiciliado neste município, doravante denominado simplesmente oRGAo GERENCIADoR e a
empresa ESSENCIA IIOSPITALAR EIRELI, inscrita no CNPJ sob. No 35.153.20710001-80, Inscriçào
Municipal n'821653, Inscrição Estâdual n'27.166.905-5. com sede a Av. A, n'363, Conj. Marcos Frcirc
II. CEP n" 49. 160-000, Baino Taiçoca. Nossa Senhora do Socorro/SE . neste ato sendo representada por
seu Socio Administrador o Sr. MARCOS SOBRAL, portador do R.G. n" 1.211.732 SSp/SE e CpF n"
5Ii7.1t52.995 -53. e. daqui por diante. denominada simplesmente PRf,STADOR DE SERVIÇOS
REGISTRADO, resolvem na forma da pela Lei Federal no 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto
l\'Íunicipal n" 0l/2014 altcrado pelo Decrcto Municipal n'05t2021 e, subsidiariamcntc, pcla Lci Fr.dcral n"
8.666. de 2 I de junho de 1993. e alterações posteriores. firmar a presente ATA DE REGIS'IRS DE
PREÇOS, cuja minuta Íbi examinada pela Assessoria Jurídica do Município. que cmiriu seu pârcccr,
conforme o parágraÍb Írnico do artigo 3tl da Lei no 8.666, de 1993. mediante as seguintes condições
I. DO OBJETO

l.l. A presente Âta tem por objeto o REGISTRO Df, pRf,ÇOS PARA EIENTUAL AeUtStÇÃO DE
MATERIAIS E EQUIPAMENTOS HOSPITAL.{RES PARA ATENDER AS DE}IANDAS DO
FUNDO ]'IUNICIPAL DE SAUDE), conformc espocificacôcs c cxigências cstabclcciclas no ancxo I rlo

. Edital do Pre-são Eletrônico SRP n'08/2021 e Anexo I desta Ata de Registro de Preços:v
2. DA \:INCULAÇÃO AO f,DITAL

2.1. Estc instrumcnto guarda intcira
Preços no 08/2021 e seus Anexos.
proposta do Fomecedor Registrado.

3. DA VIGÊNCIA DA ATA

3.1. A presente Ata de Registro de
assinatura.

conformidadc com os tcnnos do Pregào Elctrônico para Rcgistro dc
o qual e pârte integrante e complementar. r,inculando-se. ainda. a

Preços terá r'igência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua

4. DO PREÇO

4.1. Os preços registrâdos peÍlàz o Valor Total de R$ 3.040,00 (Três mil e quarenta reais), conf'orme
Ancxo I.
4.2. A qualqucr tcmpo, o prcço rcgistrado podcrá ser rcvisto cm dccorrência de evcntual rcdução daquclcs
existentes no mercado, cabendo ao Órgão Gerenciador convocar os Fomecedores registrados para negociar
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o novo valor.
4.2. I Caso o Fomecedor registrado se recuse a baixar os seus preços, o Órgào Gerenciador poderá liberar o

fomecedor do compromissã assumido, uma vcz frustrada a ncgociação e convocar os demais fomcccdores

visando a igual opomrnidade de negociação'

+.:. nu.unt"" o período de validad-e da Ata de Registro de Preços, os preços não serão reajustados para

maior. ressalvada a superveniência de normas federais aplicáveis a espécie'

4.4. O difercncial de preço entrc a proposta inicial do Fomccedor detcntor da Ata c a pcsquisa dc mcrcado

"f.*ãal 
p"ü órgãá õerenciador á ep'oca da abertura da proposta, bem com_o eventuais descontos por ela

concedidos serão sempre mantidos, inclusive se houver proÍogaçào da validade da Ata de Registro de

Preços.

! . 5. DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS

5.1. O órgào Gerenciador adotara a pratica de todos os atos necessários ao controle e administraçào da

prcscntc Ata.

6. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS

6.1. O Fomecedor registrado terá o seu registro cancelado quando:

a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

bj não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tornarem superiores aos praticados

no mercado;
c) houvcr razocs de intcresse publico'

6.2. O cancelamento de registro. nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla defesa' será

fornralizado por despacho do Prefeito de Muribeca - Sergipe

O.:. O fomà"cOor podcrá solicitar o cancclamento do scu registÍo de prcço na ocorrôncia de lato

. , supervenient. qu. ,êúa comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes de caso fortuito ou de

- forau maior devidamente comprovados'

7. DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

7.1. A publicaçào da Ata de Registro de Preços deverá de realizada na lmprensa oficial. na forma prevista

no Art. l5 § 2" da Lei n. 8.666/õ3. até o quinto dia útil do mês subseqüente ao de sua assinatura.

8. DAS OBRIGAÇOES DO ÓRGÃO GERENCIADOR

11.1. São obrigações do órgâo gerenciador:

I - gercnciar a Ata dc Registro de Preços:

ll - prestar, por meio deieu representante, as informações necessárias, bem como atestar as Notas

Fiscais oriundas das obrigações contraidas;

lll - emitir pui""".a, sobre atos relativos a execução da ata, em especial, quanto ao

acompanhamcnto e Íisialização dos scrviços. a cxigência de condições cstabclccidas no Edital c a proposta

de aplicaçào de sanções;

IV - assegurar-se do frel cumprimento das condiçôes estabelecidas na ata. no instrumento

Av. 
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convocatório e seus anexos;
V - assegurar-se de que os preços contratados são os mais vantajosos para a Administraçào- por

mcio de estudo comparativo dos preços praticados pelo mercado;

Vl conduiir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços registrados e a

aplicação de penalidades por descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços;

vll - fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pelo Fomecedor Registrado:

VIII - a fiscalização éxercida pclo Orgão Gercnciador não excluirá ou reduzira a responsabilidade

do Fomecedor Registrado pela completa e perfeita execução dos serviços'

9. DAS OBRIGAÇOES DO FORNECEDOR REGISTRADO

,. . 9.l. São obrigaçôes do fomecedor registrado:

I - manter, dgrante a vigência da ata de registro de preço, as condiçôes de habilitaçào exigidas no

Editat e na prescntc Ata dc Registro dc prcços;

II - iomunicar ao Cerenciador qualquer problema ocorrido na execução do objeto da Ata de registro

de preços:
III - atender aos chamados do Orgão Gerenciador, visando efetuar reparos em eventuais erros

cometidos na execução do objeto da ata de registro de preços;

IV - abstcr-sc dc transfcrir direitos ou obrigaçôes dccorrcntes

expressa concordância do Orgão Gerenciador.

rO. DA EXECUÇÃO DO OBJETO

da ata dc rcgistro dc prcços scm a

fomecimento/instalaÇão. sobre o valoÍ da contÍataçâo em atraso;

^ri'AlmiraílcBaÍÍoso.s,n.CcnrodcMuÍibcca/SF.CEPn".19,780{0_(.NPJn,ll607,15tio00l.77Email: licilacâomuribecã(t yahoo'com

10.t. O prazo de fomecimento será de ate 05 (Cinco) dias, a contar da data da solicitaçào feita pela

Secretaria responsável pela solicitação.

10.2. As aquisiçôes ou contralaçôes adicionais a quc se rcfere cste artigo não poderâo cxccdcr, por órgão

, ou entidade. a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instnrmento convocatório e registrados na

- ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgâos participantes'

10.3. O quantitativo decorrente das adesôes à ata de registro de preços não poderá exceder' na totalidade.

ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata dc ÍcgistÍo dc prcços para o órgão gcrcnciador c

órgâos particiiantes. independente do número de órgãos não participantes que aderirem.

11. DAS PENALIDADES

a) Se a A judicatária. dentro do prazo de convocação, não receber a Ordem de Fornecimento.

recusar-se a entregar o material objeto licitado, apresentar documentação falsa exigida para o certame.

l"r.iu. o retardaÃento da execução do seu objeto, não mantiver a proposta, comportar-se de modo

inidónco ou comctcr fraudc fiscal, ficará impedida de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo

de ate 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste Instrumento e demais cominações legais:

b) pela inexecução totaj ou parcial do objeto da licitação. erros de execução. mora na execução do

fornecimento e instalação, a CONTRATADA, as seguintes sançôes:

I) advertência por escrito semprc quc verificadas pcqttenas lalhas corrigívcis;

li) multa dc O,5y. lzcro vírgula cinco por ccnto) por dia, pelo atraso injustificado no
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III) multa compensatória/indenizatória de 5% (cinco por cento) pelo nào fomecimento/instalaçâo do
objeto deste Pregào, calculada sobre o valor remanescente do contrato:

IV) multa dc O,5Vo.(zero vírgula cinco por cento) por dia, pelo dcscumprimento dc qualqucr
clausula ou obrigaçào prevista neste Edital e nâo discriminádo nos incisos anteriáres. sobre o valor da
contrâtação em descumprimento' contada da comunicaçào da contratante (via internet, fàx. correio ououtro), ate cessar a inadimplência;

V) suspcnsào tcmporária de participar dc licitação e impedimcnto dc contratar com o Município dc
Muribeca. pelo prazo de ate 02 (dois) anosl

vl) declaraçào de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração publica enquanto
perdurarem os motivos determinantes da puniçào ou ate que seja promovida a reabilitaçào, na forma daLci. pcrantc a própria autoridade que aplicou a pcnalidade.

\-/ . vlI) após. o 20" (vigésimo) dia de inadimplência, a Administração terá direito de recusar a execuçào
da contratação. de acordo com sua conveniência e oportunidade, coniunicando a adjudicarária a perda rle
interesse no recebimento da nota fiscal/fatura para paganento do objeto deste Eãital, sem prejuízo da
aplicação das pcnalidadcs previstas neste Instrumcnto.

VIII) a inadimplência da Contratada. independentemente do transcurso do prazo estipulado na
alínea anterior. em quaisquer dos casos. obsen atlo o interesse da Contratante e a conclusão dos
procedimentos administrativos pertinentes. poderá implicar a imediata rescisâo unilateral deste Contrato.
com a aplicação das penalidades cabíveis:

IX) ocorrida a rcscisão pelo motivo retrocitâdo, a Contratante poderá contratar o rcmancsccnt!,
mediante dispensa de licitação. com fulcro no an. 24, Xl, da Lei Federaí no 8.6ó6/93, observada a onlem
de classificaçào da licitação e as mesmas condições oferecidas pela licitante vencedora. ou adotar outra
medida legal para prestaçào dos serviços ora contratados;

X) quando aplicadas as multas prcvistas, mcdiantc regular proccsso administrativo, podcrão clas
serem compensadas pelo Departamento Financeiro da Contratante, por ocasiào do pagamento dos valores
devidos. nos temlos dos arts. 368 a 380 da Lei no 10.406, de l0 dejaneiro de 2002 (àóãigo Civil):

XI) na impossibilidade de compensação, nos termos da alinea anterior ou, inexistindo pagamenro
vinccndo a scr rcalizado pela Contralantc, ou, ainda. sendo este insuficientc para possibilitar a't:"I1,.1r-,çã: de valores. a Contratada será notificada a recolher aos cofres do riário á importância
remanescente das multas aplicadas. no prazo Maximo de l0 (dez) dias, contado da <lata do recebimento,
pela Contratada. do comunicado fomral da decisão definitiva de aplicaçâo da penalidade. sem preluizo das
dcmais sançõcs legais cabír eis.

XII) As sanções acima descritas podcrão scr aplicadas cumulativamentc, ou não, dc acordo com a
gravidade da infraçào:

ESTADO DE SERGIPE
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

XIII) O valor Maximo das multas nào poderá exceder. cumulativamente. a
valor da contrataçào;

Av. Almirantc Barmsro. en. Ccntm dc MuribccatsE. CFp n..t9.780i0 CNPJ n! I t.607.tSE,t)00 t-77
Email: licitacaomuíbeca(â vahoo.com

l0oÁ(dez. por cento) do

XIV) Neúuma parte será responsável perante a outra pelos atrasos ocasionados por motivo de
forca maior ou caso fortuito.

XV A nrulta, aplicada apos regular processo administrarivo, devera ser recolhida no prazo Maxinro
dc l0 (dcz) dias, ou ainda, quando lor o caso, scrá cobrada judicialmcnte.

XVI) As sançõcs previstas nesta CLAUSULA são autônomas c a aplicação dc uma não exclui a dc
outra e nem impede a sobreposiçâo de outras sanções previstas na Lei Fedéral no 8.666, de 2l de junho rle
1993. conr suas alteraçôes.

XVII As penalidades serào aplicadas, garantido sempre o exercicio do direito de defesa, após
notificaçào cndcreçada à Contratada.. assegurando-lhe o praio de 5 (cinco) [rteis para manifcstaçào c
posterior decisão da Autoridade Superior. nos termos da lei.
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T2. DA PUBLICAÇÃO

I 2.1 . A publicação da Ata de Registro dc Preços devcrá dc realizada na Imprensa Oficial, na forma prevista

no Art. l5 § 2'da Lei n'8.ó66193. até o quinto dia útil do mês subseqüente ao de sua assinatura

13. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

13.1. Indcpcndentc de sua transcrição, o cdital c seus ancxos, principalmente a proposta de prcço c os

documentos da proposta e da habilitação apresentados pelo Fornecedor Registrado no pregão Íará parte

desta Ata de Registro de Preços.

\_ 14. DO FORO

14.1. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas da presente Ata de Registro de Preços será

compctente o foro da Comarca do Município de Aquidabã, cstado de Sergipc.
E para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado, foi lavrada a presente ata de

registro de preços que. lida e achada conforme, e assinada em 3 (três) vias, de igual teor e forma, pelos

signatários deste instrumento e pelas testemuúas abaixo nomeadas. tendo sido arquivada um via na

Comissào perrnanente de Licitaçào deste Município.

FABIANO DOS SANTOS SILVA
óncÃo cERENCIADoR

M A R CO S S O B RAL :Hl::'í;.i,{::úii.:-§lt'' - " "

S8ZASZ99553 #r::iÊ;l:'"-
, ESSENCIAHOSPITALAREIRELI\'/ IúARCos SOBRAL

FORNECEDOR REGISTRADO

SfB)

Av. 
^lmirdnlc 
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Muribeca/SE. l0 de Agosto de 2021.
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TESTEMUNHAS:
l-
Nome:
CRF:
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ANEXO I - DA ATA DE RfGISTRO DE PREÇOS No 08/2021

TABELA DE REGISTRO DE PREÇOS

Este documenlo é parte integrante da Ata de Registro de Preços n" l7l2o2l, celebrada entre a O
Fundo Municipal de Saúde e as empresas cujos preços estão a seguir registrados, por item, enr tàce da
realizaçào do Prcgào Eletrônico SRP n' 08/2021.

EMPRESA: ESSENCIA HOSPITALAR EIRELI
CNPJ: 35.153.207l000 1-80 FO\E/FAX: (79) 3256-37-10

iND.: Av. A. n'363, Conj. Marcos Freire II. CEP n"
:9. 160-000. Bairro Taiçoca. Nossa Seúora do E-I\IAIL: essenciahospitalará' gmail.com

REPRESEN't'AN'l'E LEGAL: MARCoS SOBRAL

I t t.\I QU,t't'. UND. ESPECI]-ICÂÇÃO !IARCA vI,.
u\il.

VL.
TOTAL

il I (X) L]ND
APARELHO CLICOSIMETRO

ON CALL
PLUS

30..t0 -1.02Í0.00

YALOR TOTAI, 3.040.00

Muribeca/SE, l0 de Agosto de

t't \D() \It.\rc'rP.\I- t)
FABIANO DOS SANTOS SILVA

óncÃo GERENCTADoR
MARCOS SOBRAL: Ê;" r :;r' i::.::;.r..:.;;.: r : I .

58785299553 T8';:'I '

ESSENCIA HOSPITALAR EIRELI
MARCOS SOBRA,L

FORNECEDOR REGISTRÂDO

^\'. ^lmirantc 
BarÍoso. s,n. Ccnro dc Muribc.a,'Sf. CFP n'.19.78040 -CNP, n'l l.ó07.2581000t-77

Email: licitacâomuribccãla yâhoo.com

l-
Nomc:
CPF:


